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JUSTIFITCATIVA PARA COTAÇÃO SOMENTE COM FORNECEDORES 

Certifico que a pesquisa de preços foi realizada conforme as normas estabelecidas 

pela Instrução Normativa do Ministério da Economia/Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão nº 65/2021, que dispõe 

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição 

de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública Autárquica 

e Fundacional. Ainda de acordo com o Art. 3º dessa IN, foram respeitadas as informações 

mínimas necessárias sobre a Pesquisa de Preços que integra esse Processo. 

Cumpre informar ainda que se utilizou dos critérios previstos no art. 4º da Instrução 

Normativa: 

Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 

observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de 

entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade 

contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e 

modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

Durante a realização da pesquisa e montagem da cesta de preços não foi possível 

verificar preços compatíveis com a realidade da administração através do sistema “Bando de 

preços” e “Painel de preços” (este disponibilizado pelo governo federal), tendo em vista que 

tratam-se de diversos veículos distintos a sofrer manutenção. 

Durante esta pesquisa verificou-se a contratação em sua grande maioria de 

manutenção para modelos de veículos leves, o que conforme o objeto não atende ao desejado 

nessa contratação, pois, deseja-se contratar manutenção para veículos utilitários. 

 

Ademais, quanto ao item nº 2 (SERVIÇOS MECÂNICOS VEICULOS DE 

GRANDE PORTE A DIESEL), não foi possível localizar nos sistemas oficiais de pesquisa 
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governamentais ou em contratações similares com descrição compatível com o item 

desejado, dessa forma, intencionando promover a pesquisa com maior fidelidade possível 

em relação ao mercado, utilizou-se a cotação com fornecedor do ramo como meio para 

mensuração do valor. 

 

Destaca-se ainda, que foram respeitados os ditames previstos no art. 5º da IN 

65/2021, utilizando-se prioritariamente os sistemas informatizados antes da consulta direta 

com fornecedores. 

Por derradeiro, destaca-se que foram observados todos os ditames previstos no art. 

5º em seu § 2º, quais sejam: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a 

ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

- CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 
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III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, com 

vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser 

contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação 

de que trata o inciso IV do caput. 

Dessa forma, durante as pesquisas realizadas por esta equipe não foi possível cotar 

de forma satisfatória por meio dos sistemas governamentais, vez que, trata-se de frota própria 

com veículos específicos, dessa forma, visando maior adequação a realidade da administração 

cotou-se com fornecedores os itens nº 1 e 2. 

Ante o exposto, justifica a realização de pesquisa de preços somente com 

fornecedores e reitera o compromisso da Administração em atender todos os regramentos 

previstos na realização da cotação de preços. 

Coelho Neto/MA, 21 de maio de 2024. 

 

 

Marison Assunção de Oliveira 
Chefe do departamento de Compras 

Portaria 008/2023 
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